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E72, de coordenadas N=7 .589 .613,865m e E=673 .137,195m; daí, segue com o azimute de 301°41’15”, na dis-
tância de 55,65m, até atingir o E71, de coordenadas N=7 .589 .643,100m e E=673 .089,837m; daí, segue confron-
tando com o Rio Paraibuna, com o azimute de 35°13’11”, na distância de 5,87m, até atingir o E70, de coorde-
nadas N=7 .589 .647,897m e E=673 .093,223m; daí, segue confrontando com o Rio Paraibuna, com o azimute de 
69°21’05”, na distância de 14,23m, até atingir o E69, de coordenadas N=7 .589 .652,916m e E=673 .106,543m; 
daí, segue confrontando com o Rio Paraibuna, com o azimute de 38°45’38”, na distância de 7,961m, até atingir 
o E68, de coordenadas N=7 .589 .659,124m e E=673 .111,528m; daí, segue com o azimute de 121°41’15”, na dis-
tância de 52m, até atingir o E73, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 1 .343,32m²;

Iv - P04: a descrição tem início no vértice E80, de coordenadas N=7 .589 .581,040m e 
E=673 .238,018m, daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de Maria de Lourdes Cardoso Pro-
cópio valle; daí, segue com o azimute de 280°36’17”, na distância de 36m, até atingir o E78, de coordena-
das N=7 .589 .587,665m e E=673 .202,635m; daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de DNIT, 
com o azimute de 45°59’49”, na distância de 13,36m, até atingir o E79, de coordenadas N=7 .589 .596,949m e 
E=673 .212,247m; daí, segue com o azimute de 121°41’15”, na distância de 30,28m, até atingir o E80, ponto 
inicial desta descrição, perfazendo uma área de 196,09m²;

v - P05: a descrição tem início no vértice E84, de coordenadas N=7 .589 .520,433m e 
E=673 .336,197m; daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de Mauro Miana Cid, com o azi-
mute de 280°38’26”, na distância de 22,04m, até atingir o E83, de coordenadas N=7 .589 .524,504m e 
E=673 .314,531m; daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de Emanuel Rodrigues de Mattos, 
com o azimute de 101°44’27”, na distância de 50,16m, até atingir o E81, de coordenadas N=7 .589 .534,711m e 
E=673 .265,419m; daí, segue com o azimute de 301°41’15”, na distância de 84,32m, até atingir o E77, de coorde-
nadas N=7 .589 .579,004m e E=673 .193,667m; daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de DNIT, 
com o azimute de 45°59’49”, na distância de 12,47m, até atingir o E78, de coordenadas N=7 .589 .587,665m e 
E=673 .202,635m; daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de Rima Locação de Imóveis Ltda, 
com o azimute de 100°36’17”, na distância de 36m, até atingir o E80, de coordenadas N=7 .589 .581,040m e 
E=673 .238,018m; daí, segue com o azimute de 121°41’15”, na distância de 115,38m, até atingir o E84, ponto 
inicial desta descrição, perfazendo uma área de 2 .692,77m²;

vI - P06: a descrição tem início no vértice E83, de coordenadas N=7 .589 .524,504m e 
E=673 .314,531m; daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de Mauro Miana Cid, com o azi-
mute de 211°47’12”, na distância de 17,11m, até atingir o E82, de coordenadas N=7 .589 .509,958m e 
E=673 .305,517m; daí, segue com o azimute de 301°41’15”, na distância de 47,12m, até atingir o E81, de 
coordenadas N=7 .589 .534,711m e E=673 .265,419m; daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de 
Maria de Lourdes Cardoso Procópio valle, com o azimute de 101°44’27”, na distância de 50,16m, até atingir o 
E83, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 403,19m²;

vII - P07: a descrição tem início no vértice E87, de coordenadas N=7 .589 .298,587m e 
E=673 .428,528m; daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de Rima Locação de Imóveis Ltda, 
com o azimute de 261°53’24”, na distância de 23,96m, até atingir o E88, de coordenadas N=7 .589 .295,207m e 
E=673 .404,807m; daí, segue com o azimute de 347°08’45”, na distância de 183,21m, até atingir o E86, de coor-
denadas N=7 .589 .473,825m e E=673 .364,049m; daí, segue com o azimute de 301°41’15”, na distância de 68m, 
até atingir o E82, de coordenadas N=7 .589 .509,958m e E=673 .305,517m; daí, segue confrontando com o ter-
reno de propriedade de Emanoel Rodrigues de Mattos, com o azimute de 31°47’12”, na distância de 17,11m, até 
atingir o E83, de coordenadas N=7 .589 .524,504m e E=673 .314,531m; daí, segue confrontando com o terreno 
de propriedade da Maria de Lourdes Cardoso Procópio valle, com o azimute de 100°38’26”, na distância de 
22,04m, até atingir o E84, de coordenadas N=7 .589 .520,433m e E=673 .336,197m; daí, segue com o azimute de 
121°41’15”, na distância de 57,05m, até atingir o E85, de coordenadas N=7 .589 .490,464m e E=673 .384,745m; 
daí, segue com o azimute de 167°08’46”, na distância de 196,81m, até atingir o E87, ponto inicial desta descri-
ção, perfazendo uma área de 6 .287,94m²;

vIII - P08: a descrição tem início no vértice E89, de coordenadas N=7 .589 .078,773m e 
E=673 .478,687m; daí, segue confrontando com o terreno de propriedade de DNIT, com o azimute de 348°51’14”, 
na distância de 11,99m, até atingir o E90, de coordenadas N=7 .589 .077,248m e E=673 .466,789m; daí, segue 
confrontando com o terreno de propriedade de DNIT, com o azimute de 348°51’14”, na distância de 11,95m até 
atingir o E91, de coordenadas N=7 .589 .074,148m e E=673 .455,250m; daí, segue com o azimute de 348°51’15”, 
na distância de 226,74m, até atingir o E88, de coordenadas N=7 .589 .295,207m e E=673 .404,807m; daí, segue 
confrontando com o terreno de propriedade de Mauro Miana Cid, com o azimute de 81°53’24”, na distância de 
23,96m, até atingir o E87, de coordenadas N=7 .589 .298,587m e E=673 .428,528m; daí, segue com o azimute 
de 167°08’46”, na distância de 225,46m, até atingir o E89, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área 
de 5 .389,16m²;

Ix - P09: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com o Rio Paraibuna, na dis-
tância aproximada de 26,52m, até atingir o ponto B; daí, segue confrontando com a propriedade de João Evan-
gelista Procópio Rodrigues valle, com o rumo de 16°24’10”SE, na distância de 544,12m, até atingir o ponto 
C; daí, deflete 108°38’19” à direita, segue confrontando com a propriedade de Ângelo José Silva Vacarine, 
com o rumo de 87°45’51”SO e distância aproximada de 12,14m, até atingir o ponto D; daí, deflete 0°14’49” à 
esquerda, segue confrontando com a propriedade de Ângelo José Silva Vacarine, com o rumo de 88°00’40”NO 
e distância aproximada de 4,18m, até atingir o ponto E; daí, deflete 14°45’54” à esquerda, segue confrontando 
com a propriedade de Ângelo José Silva Vacarine, com o rumo de 77°13’26”SO e distância aproximada de 
7,55m, até atingir o ponto F; daí, deflete 86°22’24” à direita, segue confrontando com a propriedade de João 
Evangelista Procópio Rodrigues valle, com o rumo de 16°24’10”NO, na distância de 550,05m, até atingir o 
ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 12 .607,19m²;

x - P10: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de João 
Evangelista Procópio Rodrigues valle, com o rumo de 77°13’26”NE, na distância de 7,55m, até atingir o ponto 
B; daí, deflete 14°45’54” à direita, segue confrontando com a propriedade de João Evangelista Procópio Rodri-
gues Valle, com o rumo de 88°00’40”SE, na distância de 4,18m, até atingir o ponto C; daí, deflete 0°14’49” à 
direita, segue confrontando com a propriedade de João Evangelista Procópio Rodrigues valle, com o rumo de 
87°45’51”SE, na distância de 12,14m, até atingir o ponto D; daí, deflete 71°21’41” à direita, segue confrontando 
com a propriedade de Ângelo José Silva Vacarine, com o rumo de 16°24’10”SE, na distância de 229,44m, até 
atingir o ponto E; daí, segue confrontando com a propriedade de Geraldo Henrique de Carvalho, na distância 
aproximada de 24,44m, até atingir o ponto F; daí, segue confrontando com a propriedade de Ângelo José Silva 
vacarine, com o rumo de 16°24’10”NO, na distância de 227,30m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta des-
crição, perfazendo uma área de 5 .261,77m²;

XI - P11: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de Ângelo 
José Silva vacarine, na distância aproximada de 24,44m, até atingir o ponto B; daí, segue confrontando com a 
propriedade de Geraldo Henrique de Carvalho, com o rumo de 16°24’10”SE, na distância de 104,32m, até atingir 
o ponto C; daí, deflete 75°00’00” à direita, segue confrontando com a propriedade de Mário de Oliveira e outros, 
com o rumo de 58°35’50”SO, na distância de 23,81m, até atingir o ponto D; daí, deflete 105°00’00” à direita, 
segue confrontando com a propriedade de Geraldo Henrique de Carvalho, com o rumo de 16°24’10”NO, na dis-
tância de 118,30m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 2 .566,84m²;

xII - P12: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de 
Geraldo Henrique de Carvalho, com o rumo de 58°35’50”NE, na distância de 23,81m, até atingir o ponto B; 
daí, deflete 105°00’00” à direita, segue confrontando com a propriedade de Mário de Oliveira e outros, com o 
rumo de 16°24’10”SE, na distância de 363,37m, até atingir o ponto C; daí, deflete 90°00’00” à direita, segue 
confrontando com a propriedade de João Ricardo Delmonte, com o rumo de 73°35’50”SO, na distância de 23m, 
até atingir o ponto D; daí, deflete 90°00’00” à direita, segue confrontando com a propriedade de Mário de Oli-
veira e outros, com o rumo de 16°24’10”NO, na distância de 357,21m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta 
descrição, perfazendo uma área de 8 .286,67m²;

xIII - P13: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de 
Mário de Oliveira e outros, com o rumo de 73°35’50”NE, na distância de 23m, até atingir o ponto B; daí, 
deflete 90°00’00” à direita, segue confrontando com a propriedade de João Ricardo Delmonte, com o rumo de 
16°24’10”SE, na distância de 313,32m, até atingir o ponto C; daí, deflete 45°30’59” à direita, segue confron-
tando com a propriedade de João Ricardo Delmonte, com o rumo de 29°06’49”SO, na distância de 174,19m, 
até atingir o ponto D; daí, deflete 49°03’48” à direita, segue confrontando com a propriedade de Maria The-
reza Mecri Asi Masser, com o rumo de 78°10’37”SO, na distância de 8,7m, até atingir o ponto E; daí, deflete 
3°36’58” à direita, segue confrontando com a propriedade de Maria Thereza Mecri Asi Masser, com o rumo 
de 81°47’35”SO, na distância de 6,2m, até atingir o ponto F; daí, deflete 6°32’19” à direita, segue confron-
tando com a propriedade de Maria Thereza Mecri Asi Masser, com o rumo de 88°19’54”SO, na distância de 
13,39m, até atingir o ponto G; daí, deflete 120°46’55” à direita, segue confrontando com a propriedade de João 
Ricardo Delmonte, com o rumo de 29°06’49”NE, na distância de 180,85m, até atingir o ponto H; daí, deflete 
45°30’59” à esquerda, segue confrontando com a propriedade de João Ricardo Delmonte, com o rumo de 
16°24’10”NO, na distância de 303,68m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma 
área de 11 .195,07m²;

xIv - P14: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de 
João Ricardo Delmonte, com o rumo de 88°19’54”NE, na distância de 13,39m, até atingir o ponto B; daí, 
deflete 6°32’19” à esquerda, segue confrontando com a propriedade de João Ricardo Delmonte, com o rumo de 
81°47’35”NE, na distância de 6,20m, até atingir o ponto C; daí, deflete 3°36’58” à esquerda, segue confrontando 

com a propriedade de João Ricardo Delmonte, com o rumo de 78°10’37”NE, na distância de 8,70m, até atin-
gir o ponto D; daí, deflete 130°56’12” à direita, segue confrontando com a propriedade de Maria Thereza 
Mecri Asi Masser, com o rumo de 29°06’49”SO, na distância de 303,05m, até atingir o ponto E; daí, deflete 
114°23’31” à direita, segue confrontando com a Gleba B (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo 
de 36°29’39”SE, na distância de 25,25m, até atingir o ponto D; daí, deflete 65°36’29” à direita, segue confron-
tando com a propriedade de Maria Thereza Mecri Asi Masser, com o rumo de 29°06’49”SO, na distância de 
276,32m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 6 .645,88m²;

xv - P15A1: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de 
Maria Thereza Mecri Asi Masser, com o rumo de 36°27’03”NO e distância aproximada de 25,25m, até atin-
gir o ponto B; daí, deflete 65°29’23” à direita, segue confrontando com a Gleba B (Gabber Empreendimen-
tos Imobiliários), com o rumo de 29°06’49”NE, na distância de 86,44m, até atingir o ponto C; daí, deflete 
161°03’06” à direita, segue confrontando com a Gleba A (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo 
de 10°09’56”SO, na distância de 35,42m, até atingir o ponto D; daí, deflete 36°23’18” à esquerda, segue con-
frontando com a Gleba A (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 26°13’22”SE, na distância 
de 13,98m, até atingir o ponto E; daí, deflete 55°20’12” à direita, segue confrontando com a Gleba B (Gabber 
Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 29°06’49”SO, na distância de 55,44m, até atingir o ponto A, 
ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 1 .412,27m²;

xvI - P15A2: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a Gleba B (Gab-
ber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 26°13’22”NO e distância aproximada de 13,98m, até atin-
gir o ponto B; daí, deflete 36°22’26” à direita, segue confrontando com a Gleba B (Gabber Empreendimen-
tos Imobiliários), com o rumo de 10°09’56”NE, na distância de 35,42m, até atingir o ponto C; daí, deflete 
18°50’25” à direita, segue confrontando com a Gleba A (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo 
de 29°06’49”NE, na distância de 168,24m, até atingir o ponto D; daí, deflete 51°12’42” à direita, segue con-
frontando com a Gleba D (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 00°19’32”SO, na distância 
de 47,76m, até atingir o ponto E; daí, deflete 28°47’18” à direita, segue confrontando com a Gleba A (Gabber 
Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 29°06’49”SO, na distância de 167,84m, até atingir o ponto A, 
ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 4 .038,86m²;

xvII - P15A3: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a Gleba A (Gab-
ber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 67°14’16”NO e distância aproximada de 23,14m, até atin-
gir o ponto B; daí, deflete 94°58’39” à direita, segue confrontando com a Gleba D (Gabber Empreendimen-
tos Imobiliários), com o rumo de 29°06’49”NE, na distância de 70,08m, até atingir o ponto C; daí, deflete 
151°12’41” à direita, segue confrontando com a Gleba E (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo 
de 00°19’30”SO, na distância de 47,76m, até atingir o ponto E; daí, deflete 28°47’19” à direita, segue confron-
tando com a Gleba D (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 29°06’49”SO, na distância de 
25,67m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 1 .060,04m²;

xvIII - P15A4: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a Gleba D (Gab-
ber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 00°19’42”NE e distância aproximada de 47,76m, até atin-
gir o ponto B; daí, deflete 28°47’07” à direita, segue confrontando com a Gleba E (Gabber Empreendimen-
tos Imobiliários), com o rumo de 29°06’49”NE, na distância de 250,18m, até atingir o ponto C; daí, deflete 
08°44’05” à direita, segue confrontando com a Gleba F (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo 
de 37°55’06”NE, na distância de 128,14m, até atingir o ponto D; daí, deflete 168°11’56” à direita, segue con-
frontando com a Gleba E (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 26°07’01”SO, na distância 
de 64,48m, até atingir o ponto E; daí, deflete 02°59’38” à direita, segue confrontando com a Gleba E (Gabber 
Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 29°06’49”SO, na distância de 354,28m, até atingir o ponto A, 
ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 7 .847,92m²;

xIx - P15A5: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a Gleba E (Gab-
ber Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 37°55’06”SO e distância aproximada de 128,14m, até 
atingir o ponto B; daí, deflete 171°11’44” à direita, segue confrontando com a Gleba F (Gabber Empreendi-
mentos Imobiliários), com o rumo de 29°06’49”NE, na distância de 61,64m, até atingir o ponto C; daí, deflete 
02°59’48” à esquerda, segue confrontando com a Gleba F (Gabber Empreendimentos Imobiliários), com o 
rumo de 26°07’01”NE, na distância de 133,81m, até atingir o ponto D; daí, deflete 76°27’05” à direita, segue 
confrontando com a propriedade de Roberto Fonseca Salgado, com o rumo de 77°25’54”SE, na distância de 
23,66m, até atingir o ponto E; daí, deflete 168°11’56” à direita, segue confrontando com a Gleba F (Gabber 
Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 26°07’01”SO, na distância de 75,17m, até atingir o ponto A, 
ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 2 .996,55m²;

xx - P16: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a Gleba F (Gabber 
Empreendimentos Imobiliários), com o rumo de 77°25’54”NO, na distância de 23,66m, até atingir o ponto 
B; daí, deflete 103°32’55” à direita, segue confrontando com a propriedade de Roberto Fonseca Salgado, com 
o rumo de 26°07’01”NE, na distância de 1.249,86m, até atingir o ponto C; daí, deflete 149°24’48” à direita, 
segue confrontando com a propriedade de vicente Paulo Pires, com o rumo de 4°28’11”NO, na distância de 
15,72m, até atingir o ponto D; daí, deflete 44°59’33” à esquerda, segue confrontando com a propriedade de 
Vicente Paulo Pires, com o rumo de 49°27’44”NO, na distância de 15,49m, até atingir o ponto E; daí, deflete 
75°34’45” à direita, segue confrontando com a propriedade de Roberto Fonseca Salgado, com o rumo de 
26°07’01”SO, na distância de 1 .226,92m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma 
área de 28 .396,87m²;

xxI - P17: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de 
Roberto Fonseca Salgado, com o rumo de 49°27’44”SE, na distância de 15,49m, até atingir o ponto B; daí, 
deflete 44°59’33” à direita, segue confrontando com a propriedade de Roberto Fonseca Salgado, com o rumo de 
4°28’11”SE, na distância de 15,72m, até atingir o ponto C; daí, deflete 30°35’12” à direita, segue confrontando 
com a propriedade de vicente Paulo Pires, com o rumo de 26°07’01”SO, na distância de 29,36m, até atingir o 
ponto D; daí, deflete 55°24’13” à direita, segue confrontando com a propriedade de Vicente Paulo Pires, com 
o rumo de 81°31’14”SO, na distância de 1.690,44m, até atingir o ponto E; daí, deflete 124°06’13” à direita, 
segue confrontando com a propriedade de Carlos Antônio Castro Lopes, com o rumo de 25°37’27”NE, na dis-
tância de 27,78m, até atingir o ponto F, daí, deflete 55°53’47” à direita, segue confrontando com a propriedade 
de vicente Paulo Pires, com o rumo de 81°31’14”NE, na distância de 1 .662,78m, até atingir o ponto G; daí, 
deflete 55°24’13” à esquerda, segue confrontando com a propriedade de Vicente Paulo Pires, com o rumo de 
26°07’01”NE, na distância de 34,68m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área 
de 39 .384,60m²;

xxII - P18: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de 
Vicente Paulo Pires, com o rumo de 25°37’27”SO, na distância de 27,78m, até atingir o ponto B; daí, deflete 
55°53’47” à direita, segue confrontando com a propriedade de Carlos Antônio Castro Lopes, com o rumo de 
81°31’14”SO, na distância de 1.214,03m, até atingir o ponto C; daí, deflete 33°46’09” à direita, segue con-
frontando com a propriedade de Carlos Antônio Castro Lopes, com o rumo de 64°42’37”NO, na distância de 
1.205,13m, até atingir o ponto D; daí, deflete 64°16’41” à direita, segue confrontando com a propriedade de 
Ricardo Calaes Merhy e outros, com o rumo de 0°25’56”NO, na distância de 25,53m, até atingir o ponto E; daí, 
deflete 115°43’19” à direita, segue confrontando com a propriedade de Carlos Antônio Castro Lopes, com o 
rumo de 64°42’37”SE, na distância de 1.209,23m, até atingir o ponto F; daí, deflete 33°46’09” à esquerda, segue 
confrontando com a propriedade de Carlos Antônio Castro Lopes, com o rumo de 81°31’14”NE, na distância de 
1 .222,63m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 55 .786,73m²;

xxIII - P19: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de 
Carlos Antônio Castro Lopes, com o rumo de 0°25’56”SE, na distância de 25,53m, até atingir o ponto B; daí, 
deflete 115°43’19” à direita, segue confrontando com a propriedade de Ricardo Calaes Merhy e outros, com o 
rumo de 64°42’37”NO, na distância de 743,27m, até atingir o ponto C; daí, deflete 54°05’24” à direita, segue 
confrontando com a propriedade de Catarina Cortês Coelho Ramos, com o rumo de 10°37’13”NO, na distância 
de 82,57m, até atingir o ponto D; daí, deflete 164°30’14” à direita, segue confrontando com a propriedade de 
Ricardo Calaes Merhy e outros, com o rumo de 26°06’59”SE, na distância de 70,34m, até atingir o ponto E; daí, 
deflete 38°35’38” à esquerda, segue confrontando com a propriedade de Ricardo Calaes Merhy e outros, com o 
rumo de 64°42’37”SE, na distância de 725,64m, até atingir o ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo 
uma área de 17 .668,44m²;

xxIv - P20: a descrição tem início no ponto A; daí, segue confrontando com a propriedade de 
Ricardo Calaes Merhy e outros, com o rumo de 10°37’13”SE, na distância de 86,09m, até atingir o ponto B; daí, 
deflete 164°30’14” à direita, segue confrontando com a propriedade de Catarina Cortês Coelho Ramos, com o 
rumo de 26°06’59”NO, na distância de 322,54m, até atingir o ponto C; daí, deflete 59°52’05” à esquerda, segue 
confrontando com a propriedade de Catarina Cortês Coelho Ramos, com o rumo de 85°59’04”NO, na distância 
de 46,56m, até atingir o ponto D; daí, deflete 41°03’34” à direita, segue confrontando com o terreno de pro-
priedade de DNIT, com o rumo de 44°55’30”NO, na distância de 35,02m, até atingir o ponto E; daí, deflete 
138°56’26” à direita, segue confrontando com a propriedade de Catarina Cortês Coelho Ramos, com o rumo de 
85°59’04”SE, na distância de 86,20m, até atingir o ponto F; daí, deflete 59°52’05” à direita, segue confrontando 
com a propriedade de Catarina Cortês Coelho Ramos, com o rumo de 26°06’59”SE, na distância de 252,83m, 
até atingir o ponto A, ponto inicial desta descrição, perfazendo uma área de 8 .141,47m²;

xxv - P21A1: a descrição tem início no vértice E05; daí, segue com o azimute de 168°23’23”, 
na distância de 12m, até atingir o E06, de coordenadas N=7 .586 .057,336m e E=667 .498,463m; daí, segue com 
o azimute de 241°46’20”, na distância de 219,09m, até atingir o E07, de coordenadas N=7 .585 .953,712m e 


